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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 101/2019

de 6 de setembro

Sumário: Altera o Código Penal, adequando os crimes de coação sexual, violação e abuso sexual 
de pessoa internada ao disposto na Convenção de Istambul, e o Código de Processo 
Penal, em matéria de proibição e imposição de condutas.

Altera o Código Penal, adequando os crimes de coação sexual, violação e abuso sexual
de pessoa internada ao disposto na Convenção de Istambul,

e o Código de Processo Penal, em matéria de proibição e imposição de condutas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à quadragésima oitava alteração ao Código Penal, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, adequando os crimes de coação sexual, violação e 
abuso sexual de pessoa internada ao disposto na Convenção de Istambul, e à trigésima quinta 
alteração ao Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 27 de fevereiro.

Artigo 2.º

Alteração ao Código Penal

São alterados os artigos 163.º, 164.º, 166.º e 177.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos -Leis 
n.os 101 -A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, 
de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 
98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 
22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas 
Leis n.os 11/2004, de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, 
de 17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 
40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 
21 de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis 
n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei 
Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, e pelas Leis n.os 30/2015, de 22 de abril, 81/2015, de 3 de 
agosto, 83/2015, de 5 de agosto, 103/2015, de 24 de agosto, 110/2015, de 26 de agosto, 39/2016, 
de 19 de dezembro, 8/2017, de 3 de março, 30/2017, de 30 de maio, 83/2017, de 18 de agosto, 
94/2017, de 23 de agosto, 16/2018, de 27 de março, e 44/2018, de 9 de agosto, os quais passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 163.º

[...]

1 — Quem, sozinho ou acompanhado por outrem, constranger outra pessoa a praticar ato 
sexual de relevo é punido com pena de prisão até cinco anos.

2 — (Anterior n.º 1.)
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3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, entende -se como constrangimento qualquer meio, não 
previsto no número anterior, empregue para a prática de ato sexual de relevo contra a vontade 
cognoscível da vítima.

Artigo 164.º

[...]

1 — Quem constranger outra pessoa a:

a) Praticar consigo ou com outrem cópula, coito anal ou coito oral; ou
b) Praticar atos de introdução vaginal, anal ou oral de partes do corpo ou objetos;

é punido com pena de prisão de um a seis anos.
2 — (Anterior n.º 1.)
3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, entende -se como constrangimento qualquer meio, não 

previsto no número anterior, empregue para a prática dos atos referidos nas respetivas alíneas a) 
e b) contra a vontade cognoscível da vítima.

Artigo 166.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Estabelecimento de ensino, centro educativo ou casa de acolhimento residencial;

praticar ato sexual de relevo com pessoa que aí se encontre internada e que de qualquer modo 
lhe esteja confiada ou se encontre ao seu cuidado é punido com pena de prisão de seis meses a 
cinco anos.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 177.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) For pessoa particularmente vulnerável, em razão de idade, deficiência, doença ou gravidez.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — As penas previstas nos artigos 163.º a 165.º, 168.º, 174.º, 175.º e no n.º 1 do artigo 176.º 

são agravadas de um terço, nos seus limites mínimo e máximo, quando os crimes forem praticados 
na presença ou contra vítima menor de 16 anos;

7 — As penas previstas nos artigos 163.º a 165.º, 168.º, 174.º, 175.º e no n.º 1 do artigo 176.º 
são agravadas de metade, nos seus limites mínimo e máximo, quando os crimes forem praticados 
na presença ou contra vítima menor de 14 anos.

8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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Artigo 3.º

Alteração à ordenação sistemática do Código Penal

Ao Capítulo V do Título I do Livro II do Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, 
de 23 de setembro, é aditada a Secção III, com a epígrafe «Disposições comuns», integrada pelos 
artigos 177.º a 179.º

Artigo 4.º

Alteração ao Código de Processo Penal

É alterado o artigo 200.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 78/87, 
de 27 de fevereiro, e alterado pelos Decretos -Leis n.os 387 -E/87, de 29 de dezembro, e 212/89, de 
30 de junho, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 423/91, de 30 de outubro, 
343/93, de 1 de outubro, e 317/95, de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 3/99, 
de 13 de janeiro, e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto -Lei n.º 320 -C/2000, de 15 de dezembro, pelas 
Leis n.os 30 -E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 324/2003, 
de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro, e pelas Leis n.os 52/2008, de 28 de agosto, 115/2009, de 12 de outubro, 26/2010, de 
30 de agosto, 20/2013, de 21 de fevereiro, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pelas 
Leis n.os 27/2015, de 14 de abril, 58/2015, de 23 de junho, 130/2015, de 4 de setembro, 1/2016, de 
25 de fevereiro, 40 -A/2016, de 22 de dezembro, 24/2017, de 24 de maio, 30/2017, de 30 de maio, 
94/2017, de 23 de agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, 1/2018, de 29 de janeiro, 49/2018, de 
14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 27/2019, de 28 de março, 33/2019, de 22 de maio, que 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 200.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — As obrigações previstas nas alíneas a), d), e) e f) do n.º 1 também podem ser impostas 

pelo juiz ao arguido, se houver fortes indícios de prática do crime de ameaça, de coação ou de 
perseguição, no prazo máximo de 48 horas.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando esteja em causa a obrigação pre-
vista na alínea d) e quando tal se demonstre imprescindível para a proteção da vítima, podem ser 
aplicados, fundamentadamente, meios técnicos de controlo à distância, podendo ser dispensada a 
audiência prévia do suspeito, caso em que, se necessário, a constituição como arguido será feita 
aquando da notificação da medida de coação.

6 — (Anterior n.º 4.)»
Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 9 de agosto de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 13 de agosto de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112527009 


